PROJETO DE LEI Nº 2808/2008
Declara de Utilidade Pública Associação dos Taxistas de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública a Associação dos Taxistas de Patos de Minas, entidade sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de novembro de 2008.

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho



       Vereador

JUSTIFICATIVA:

A Associação dos Taxistas de Patos de Minas, também designada pela sigla “ATAP” fundada em 23 de julho de 2007 é uma entidade sem fins lucrativos, que tem duração por tempo indeterminado, no município de Patos de Minas, estado de Minas Gerais, na rua José de Santana, n° 1306, sala 06, Edifício Imperial Center, Centro, e foro em Patos de Minas e tem denominação no município de Patos de Minas. 
A Associação dos Taxistas de Patos de Minas tem por princípios fundamentais a liberdade, a democracia, a cooperação e a ajuda mútua, constituída para fins de coordenar, defender e proteger os interesses dos auxiliares e proprietários de veículos de aluguel e táxis de passageiros, na prestação de serviços locais municipais, estaduais e federais. 
Congregar e representar seus associados do município de Patos de Minas defendendo seus interesses diretos ou indiretos em função do desenvolvimento da atividade podendo celebrar convênios, acordos, contratos ou ajustes com entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais, mantendo sua autonomia de conformidade com as prioridades da classe representada. 
